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EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.12.13.1. Partes: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC, e a 

empresa HIDROFORTAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ 18.880.550/0001-08. Objeto: Aquisição de 

materiais hidráulicos para atender as necessidades administrativas da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC. Valor Global: 

R$ 17.789,90 (Dezessete Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa Centavos).Vigência: 22/11/2021 à 31/12/2021. Signatários: 

José Yarley Brito Gonçalves e José de Sousa Pinheiro Filho. Data da assinatura: 02/07/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.12.13.1. Partes: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC, e a 

empresa DANIEL GOMES FELIPE - ME, CNPJ 08.746.086/0001-08. Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para atender as 

necessidades administrativas da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC. Valor Global: R$ 22.122,82 (Vinte e Dois Mil e 

Cento e Vinte e Dois Reais e Oitenta e Dois Centavos). Vigência: 13/12/2021 à 31/12/2021. Signatários: José Yarley Brito Gonçalves e 

Daniel Gomes Felipe. Data da assinatura: 13/12/2021. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - SEMADT 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA 

 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 001/2021 

CRATO/CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2021             

 

Dispõe sobre a nomeação das Instituições eleitas para compor o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente do Crato - COMDEMA para o período 2022 - 2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, Lei nº 2.353/2006, 29 de março de 2006, Lei nº 3.219/2016, de 27 de junho de 2016 

e, pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO o Art. 2 da Lei nº 2.353/2006 que determina que a eleição do COMDEMA ocorrerá em evento público como 

Seminário, Conferência ou similar, assegurada a participação efetiva dos presentes”. 

CONSIDERANDO a ocorrência do VIII Seminário Municipal de Meio Ambiente do Crato onde foram eleitas as instituições para compor 

o COMDEMA no período 2022 - 2023. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear as Instituições Titulares e Suplentes para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA para 

o período 2022/2023, com a seguinte composição: 

01 - Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente (Titular); 

02 - Câmara Municipal de Vereadores (Titular e Suplente); 

03 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos (Titular e Suplente); 

04 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho (Titular e Suplente); 

06 - Universidade Regional do Cariri – URCA (Titular e Suplente); 
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07 - Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE (Titular e Suplente); 

08 - Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Araripe / Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - NGI ICMBio Araripe 

(Titular e Suplente); 

09 - Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH (Titular) e Secretaria do Estado de Meio Ambiente/Parque Estadual Sítio 

Fundão - SEMA PARES Sítio Fundão (Suplente); 

10 - Instituto Agropolos do Ceará (Titular) e Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – EMATERCE (Suplente);  

11 - Universidade Federal do Cariri – UFCA (Titular) e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Campus Crato 

(Suplente);  

12 - Polícia Militar Ambiental do Estado do Ceará (Titular e Suplente); 

13 - Colégio Diocesano do Crato (Titular e Suplente);  

14 - Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI (Titular e Suplente); 

15 - Serviço Social do Comércio - SESC (Titular e Suplente); 

16 - Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL (Titular e Suplente); 

17 - Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará – SINTSEF/CE (Titular) e Sindicato dos Servidores 

Municipais do Crato – SINDSMCRATO (Suplente); 

18 - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Crato – STTR (Titular e Suplente);  

19 - Associação de Trabalhadoras Rurais na Agricultura Familiar - ATRAF (Titular) e Associação Comunitária dos Moradores dos Sítios 

Pascoa e Olho D’água (Suplente);  

20 - Associação Cristã de Base – ACB (Titular) e Caritas Diocesana do Crato (Suplente);  

21 - Associação de Proteção à Vida - APROV (Titular) e Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida 

Monsenhor Montenegro (Suplente); 

22 - Associação para Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Semiárido – Biodiverse (Titular) e Associação Mensageira da Paz 

(Suplente); 

23 - Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos - AQUASIS (Titular) e Associação dos Ambientalistas, Condutores e 

Guias de Turismo do Cariri – ACONGUIA (Suplente). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Crato/CE, 10 de novembro de 2021 

 

George Érico de Alencar Braga Borges  

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato 

 

 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 002/2021 

CRATO/CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2021           

 

Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros Municipais de Defesa do Meio Ambiente do 

Crato e Suplentes eleitos para exercerem a função no período 2022/2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, Lei nº 2.353/2006, 29 de março de 2006, Lei nº 3.219/2016, de 27 de junho de 2016 

e, pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Ata da 1ª Reunião Ordinária do COMDEMA do ano de 2021 onde deu-se a posse dos Conselheiros 

Municipais de Defesa do Meio Ambiente do Crato e Suplentes eleitos para exercerem a função no período 2022/2023. 
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RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os Conselheiros Titulares e Suplentes para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA 

para o período 2022/2023, com a seguinte composição: 

01 – Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente 

Titular – George Érico de Alencar Braga Borges 

02 – Câmara Municipal de Vereadores 

Titular – Allekson Ramon Saraiva Cavalcante 

Suplente – Érico Matheus Brito Duarte  

03 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

Titular – Givaldo Gonçalves da Silveira  

Suplente – José Hugo de Oliveira Rodrigues 

04 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho 

Titular – Francisco Ary de Melo e Silva Filho 

Suplente – Manoel Ivan Pedroza 

05 – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC  

Titular – José Yarley de Brito Gonçalves  

Suplente – André Ramos de Souza 

06 – Universidade Regional do Cariri – URCA 

Titular – Firmiana Santos Fonseca Siebra  

Suplente – Yedda Maria Lobo Soares de Matos 

07 – Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

Titular – Anderson Lima dos Santos  

Suplente – Cícera Luiza Carvalho Vasconcelos 

08 – Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Araripe / Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - NGI ICMBio Araripe 

Titular – Carlos Augusto de Alencar Pinheiro  

Suplente – Flávia Regina Domingos 

09 – Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH  

Titular – Stenio Rolim de Oliveira 

Suplente – Dágila Ramonita Ribeiro dos Santos (Secretaria do Estado de Meio Ambiente – Parque Estadual Sítio Fundão - SEMA PARES 

Sítio Fundão) 

10 – Instituto Agropolos do Ceará 

Titular – Francisca Simone Silva Lopes  

Suplente – Maria Edna Silva de Oliveira (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – EMATERCE) 

11 – Universidade Federal do Cariri - UFCA 

Titular – Maria Inês Rodrigues Machado  

Suplente – Francisco Gauberto Barros dos Santos (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Campus Crato) 

12 – Polícia Militar Ambiental do Estado do Ceará 

Titular – Otoniel Moreira Leite Lima 

Suplente – Não indicado 

13 – Colégio Diocesano do Crato 

Titular – Alysson José Medeiros de Paiva 

Suplente – Não Indicado 

14 – Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI/CE  

Titular – Lenir Ribeiro Gomes de Matos 
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Suplente – Não indicado 

15 – Serviço Social do Comércio - SESC  

Titular – Francisca Ione Sena da Silva 

Suplente – Não indicado 

16 – Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL 

Titular – José Alves Lobo 

Suplente – Não indicado 

17 – Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará - SINTSEF  

Titular – Francisco Peixoto Xavier 

Suplente – José Eliomar da Silva (Sindicato dos Servidores Municipais do Crato – SINDSMCRATO) 

18 –Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Crato – STTR 

Titular – Diocleciano Ferreira da Silva  

Suplente – Francisco Wilton de Assis  

19 – Associação de Trabalhadoras Rurais na Agricultura Familiar – ATRAF 

Titular – Maria Aliny Marques da Hora Melo 

Suplente – Joana Darc Gomes Ferreira (Associação Comunitária dos Moradores dos Sítios Pascoa e Olho D’água) 

20 – Associação Cristã de Base – ACB  

Titular – Daniele de Carvalho Siebra 

Suplente – Solange Santana Filgueiras (Cáritas Diocesana do Crato) 

21 –Associação de Proteção à Vida – APROV 

Titular – Antonia Ferreira Lima 

Suplente – Marcos George Mendes da Costa (Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida Monsenhor 

Montenegro) 

22 – Associação para Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Semiárido – Biodiverse 

Titular – Tereza Raquel Carneiro Soares 

Suplente – Juliana Gomes da Silva (Associação Mensageira da Paz) 

23 – Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos – AQUASIS  

Titular – Weber Andrade de Girão e Silva 

Suplente – Hugo Arraes Alves Rocha (Associação dos Ambientalistas, Condutores e Guias de Turismo do Cariri – ACONGUIA) 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Crato/CE, 22 de dezembro de 2021 

 

George Érico de Alencar Braga Borges  

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


